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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR DO TIPO QUADRÍCICLO 

 

1- OBJETIVO: 

 

O presente Termo de Referência destina-se a aquisição de aquisição de veículo 

automotor do tipo Quadríciclo, para o 25º BPM – Cabo Frio, afim de atender as suas 

necessidades. 

  

O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, de 

acordo com o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.  

 
“Parágrafo único do Art. 1º- Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins 

e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado”.(lei nº 10.520/2002) 
 

O Objeto do presente Termo de Referência será realizado por meio de licitação 

na Modalidade de Pregão de acordo com a lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e lei 

8.666/93, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Estado de Polícia Militar. 

“Art. 1º- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei” 

 

2 - JUSTIFICATIVA: 

 

 Preliminarmente impende destacar, que o presente Termo de Referência tem 

como base o estudo técnico preliminar assinado pelo Ten. Cel Luiz Cláudio dos Santos 

Regis, Diretor de Transportes da SEPM, de onde foram extraídas as informações 

utilizadas como referencial para formalização do presente Termo de Referência, tais 

como, especificação do objeto, quantitativo demandado, metodologia de cálculo usada 
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para determinar este quantitativo, justificativa fática, entre outras informações de caráter 

específico, os quais, foram inseridos nesse Termo de Referência. 

É importante considerar, Assim, o art. 6º das Normas Gerais de Policiamento e 

Operações (NGPO), publicada através da Instrução Normativa nº 23, de 12/02/2015, 

quando se refere ao policiamento ostensivo ordinário (POO), diz que cada unidade 

operacional (UOp) dividirá, mediante planejamento, a sua área de policiamento em 

subáreas de policiamento, e estas em setores de patrulhamento (St Ptr). Para cada setor 

de patrulhamento, serão criados de três a cinco roteiros, que deverão abranger, em 

conjunto, todos os pontos extremos e todos os quarteirões daquele respectivo setor. Os 

pontos sensíveis e críticos existentes dentro de cada setor também deverão ser 

levantados e relacionados, a fim de que se tenha um enfoque mais aguçado para os 

mesmos. Por óbvio que essas atribuições são tarefas discricionárias do Comandante da 

unidade, que, de acordo com a mancha criminal e dentro do seu critério de 

conveniência e oportunidade, vai alocando o policiamento a fim de reduzir os índices 

de criminalidade. A premissa básica é: o policiamento ostensivo é dinâmico, pois a 

mancha criminal não é estática.  

Considerando que a área de policiamento do 25º BPM abrange toda Região dos 

Lagos com 07 (sete) municípios, a saber: Armação dos Búzios, Arraial do Cabo, 

Araruama, Cabo Frio, Iguaba Grande, São Pedro da Aldeia e Saquarema, todos 

praianos e com atividades turísticas intensas, possuindo um total de 67 praias, algumas 

praias conhecidas internacionalmente, recebendo grande número de turistas 

internacionais e nacionais, ocasionando assim um aumento considerável de pessoas. A 

sua extensão territorial é de 2.005 km², de acordo com o publicado no site do IBGE – 

Censo 2010. A população total estimada dos sete municípios é de 645.100 habitantes 

 Veja na tabela do referido Plano de Policiamento:  

CIDADES HABITANTES 

ARARUAMA 132.400 

BÚZIOS 33.870 

ARRAIAL DO CABO 30.349 

CABO FRIO 226.525 

IGUABA 28.310 

SÃO PEDRO DA ALDEIA 104.476 

SAQUAREMA 89.170 

TOTAL         645.100 
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Destarte, a extensão da faixa litorânea de atribuição do 25º BPM é de 

aproximadamente 142 Km, assim, algumas dessas praias são muito frequentadas e 

necessitam que o policiamento esteja visível e em pronto emprego nas areias para a 

segurança da população. Contudo, a fim de justificar as quantidades requeridas pelo 25º 

BPM, criei uma metodologia básica que induz a uma quantidade mínima necessária 

para a unidade, especificamente. Levei em consideração os seguintes fatores: (i) a 

extensão de faixa litorânea a ser patrulhada; (ii) a velocidade máxima de patrulhamento 

dos quadriciclos, que deverá ser de 20 km/h; e, (iii) a densidade demográfica de cada 

área de policiamento, que impacta na quantidade de pessoas nas praias, lagoas, piscinas 

públicas e etc..  

  Melhor explicando: um quadriciclo, em velocidade máxima de 20 km/h, 

patrulha uma distância de 5 km em 15 minutos. Se considerarmos a possibilidade da 

utilização de duas equipes (dois quadriciclos), uma vindo de encontro à outra, em 

direção ao ponto inicial de onde cada uma delas saiu (ponto base – PB), teremos a 

possibilidade de policiamento naquele ponto base específico de 15 em 15 minutos.  

  Logo, parece-me que teremos uma boa ostensividade num raio de 5 km. Por 

certo, que a quantidade de equipes deverá ser levada em consideração de acordo com a 

quantidade de frequentadores do local. Com duas equipes, seria o mínimo necessário 

para uma extensão litorânea de 5 km. 

- Praia do Forte (Cabo Frio): Extensão Litorânea de 7,5 km, o trecho de 

aproximadamente 3km, compreendido entre o Forte São Matheus e o bairro Algodoal é 

muito frequentado pelos banhistas, o outro trecho é menos frequentado, mas também 

possui acessos pelos bairros Braga e Balneário das Dunas, assim, num patrulhamento a 

20 Km/h, o policiamento levaria aproximadamente minutos para percorrer toda a 

extensão, supondo a implantação de dois quadríciclos, cada um num vértice desse 

trecho, desta forma, diminuiríamos o tempo pela metade e aumentaríamos a 

visibilidade do policiamento no terreno. 

- Praia das Conchas e Peró (Cabo Frio): O trecho da praia do Peró compreendido entre 

o início da Avenida dos Namorados, altura do Quiosque 17, até o Morro do Vigia, 

possui aproximadamente 1,2 Km, logo após, já inicia a Praia das Conchas, possuindo 

uma faixa litorânea de aproximadamente 600 m, assim, a utilização do policiamento 

motorizado, através do quadriciclo se faz necessária para uma maior ostensividade e 
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agilidade no policiamento, utilizando a mesma metodologia, temos um tempo 

aproximado de 3 minutos para que o policiamento percorra as duas praias. 

-Praia de Unamar e Aquarius (Cabo Frio): Extensão litorânea de 11 Km, o trecho da 

Praia de Aquarius possui uma grande quantidade de banhistas, voltando à metodologia 

aplicada nas demais, para o policiamento patrulhar toda a extensão levaria em torno de 

33 minutos, porém alguns trechos desta faixa de areia são pouco frequentados, supondo 

a implantação de dois quadríciclos, cada um num vértice desse trecho, desta forma, 

diminuiríamos o tempo pela metade e aumentaríamos a visibilidade do policiamento no 

terreno. 

-Praia de Itaúna (Saquarema): Extensão litorânea de 1,5 km, conhecida 

internacionalmente como “O Templo do Surf”, é palco de diversas competições 

nacionais e internacionais, possuindo visibilidade internacional, ao aplicarmos a mesma 

metodologia, temos um tempo total de patrulhamento de 4,5 minutos em todo o trecho, 

supondo a implantação de dois quadríciclos, cada um num vértice desse trecho, desta 

forma, diminuiríamos o tempo pela metade e aumentaríamos a visibilidade do 

policiamento no terreno, podendo esse policiamento ser estendido até a Reserva 

Natural de Massambaba. 

-Praia Grande (Arraial do Cabo): Extensão litorânea de aproximadamente 40 km, 

incluindo-se as Praias de Monte Alto e Fiqueira, o trecho de cerca de 1,5 Km no centro 

de Arraial do Cabo é o mais frequentado, assim na metodologia utilizada o 

policiamento levaria 4,5 minutos para percorrer o trecho central informado, supondo a 

implantação de dois quadríciclos, cada um num vértice desse trecho, desta forma, 

diminuiríamos o tempo pela metade e aumentaríamos a visibilidade do policiamento no 

terreno, podendo o patrulhamento ser estendido na faixa de areia sentido a Praia de 

Monte Alto. 

   Portanto, na metodologia apresentada à utilização dos quadríciclos no 

policiamento de praia se mostrou bem efetivo, apresentando uma ostensividade nas 

areias e como consequência a sensação de segurança da população, insta apresentar na 

presente metodologia que a velocidade média apresentada pode ser alterada por 

diversos fatores, como por exemplo; a quantidade de pessoas presentes nas areias.  

   Nesse sentido, foi solicitado pelo Diretor de Transporte da SEPM, 

atendendo determinação do Sr. Cel PM Subsecretário de Gestão Administrativa à 
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aquisição de 10 (dez) quadríciclos, 02 (dois) por praia, assim, para o 25º BPM – Cabo 

Frio. 

 

3 - OBJETO: 

3.1. Especificação sumária; 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

QUADRICICLO,MOTOR: 400 ~ 600 CILINDRADAS, 
POTENCIA MOTOR: 26 CV, COMBUSTIVEL: 
GASOLINA, TRACAO: 4 X 4, COR: AZUL, 
CAPACIDADE TANQUE COMBUSTIVEL: 13 L, ANO 
FABRICACAO: 0 KM, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE  
Código do Item: 2360.005.0005 (ID - 162569)  

 

UN 10 

 

3.2. Especificação detalhada: 

 (ano/modelo 2020): 

• Motor: 4 tempos; 

• Transmissão: Manual ou Automática 

• Sistema de partida elétrico; 

• Combustível: gasolina; 

• Cilindrada: 400 cc até 600 cc 

• Capacidade do tanque de combustível: 13 litros; 

• Comprimento: 2,0 m; 

• Largura: 1,0 m; 

• Altura: 1,0 m; 

• Tração: 4x4; 

• Capacidade de carga, distribuída entre bagageiros dianteiro e traseiro, de 30 e 60 

kg, respectivamente. 

• Roda: De Ferro; 

• Passageiros: 2. 

3.2 Especificações técnicas da adaptação do veículo 
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Sinalizadores: com Leds de alta potência na cor vermelho-rubiSincronizados face a 

face; 

• Cor Vermelha: comprimento de onda de 610 a 630 nm; 

• Capacidade luminosa: mínimo de 270 Lumens para cada sinalizador; 

• Tensão de aplicação: 12 a 14,7 V; 

• Chicote elétrico – central independente do sistema original do quadríciclo, 

sendo, completa, com conectores resistentes a água (blindados), circuito eletrônico tipo 

pós-ignição, interruptor posicionado do lado esquerdo, em suporte próprio, para o 

funcionamento do sistema de sinalização acústico/visual. 

 

Sinalizador acústico: 

• Sirene com, no mínimo, três tipos de tons de alerta. 

• Tipo: eletrônica. 

• Corpo: único, com amplificador incorporado à unidade sono-fletora, 

confeccionado em policarbonato, alumínio ou nylon com fibra de vidro, com alta 

resistência a impactos e ao calor, à prova de água e outras intempéries. 

• Potência: Não inferior a 30 W, com pressão sonora a 01 (um) metro de no 

mínimo 100 dB. 

• Peso: Não superior a 1 Kg. 

 

O projeto ilustrativo da adaptação e grafismo encontra-se no anexo I do presente 

Termo de Referência, podendo a implementadora apresentar projeto similar e funcional 

com relação às sinaleiras. 

 

3.3 DO EMPLACAMENTO DO VEÍCULO 

    Os veículos deverão ser entregues já emplacados em nome da Secretaria de 

Estado de Polícia Militar, CNPJ nº. 32690668000102, no local conforme descrito no 

item subsequente, devidamente registrados no DETRAN-RJ, atendendo a Resolução 

CONTRAN Nº 573 DE 16/12/2015. 

Qualquer despesa com o emplacamento dos veículos será responsabilidade da 

Contratada. 
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4- DO ESTOQUE  

 

OPM ALTA BAIXA TOTAL 

25º BPM 0 1 1 

                                   (fonte: SIGAF. Acessado em 08JUN20) 

 

 

5 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA: 

 

PRAZO DE ENTREGA 

A entrega deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias úteis após a retirada da nota 

de empenho. 

 

LOCAL DE ENTREGA: 

A empresa deverá comunicar à Diretoria de Transporte da SEPM (DT), através 

do e-mail: ecdvtr_dt@pmerj.rj.gov.br ou pelos telefones (21) 2332-8514 e (21) 2332-

6943, com o mínimo de 72 h de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega 

do objeto.    

Local de entrega: As entregas deverão ser realizadas na sede da Diretoria de 

Transporte da SEPM - DT, situada à Rua Salvador de Sá, 02 – Estácio – Rio de Janeiro 

– RJ, de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 

O recebimento do objeto estará condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, cabendo à verificação ao representante da CONTRATANTE. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes da 

CONTRATANTE, indicados pela DT. 

 

CONDIÇÃO DE ENTREGA:  

O objeto será fornecido em ENTREGA ÚNICA. 

Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e 

demais despesas que ocorram, serão de responsabilidade da empresa contratada.  
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  A empresa deverá encarregar-se pelo descarregamento do veículo no local 

citado. 

Quando da entrega, o produto deverá estar em perfeitas condições, devendo-se 

utilizar dos meios necessários para proteger o veículo contra danos durante o transporte.  

  

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

O objeto deste Termo de Referência será recebido nos termos dos artigos 73 a 76 

da Lei 8.666/1993: 

1. Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos 

representantes da CONTRATANTE, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após 

a entrega do bem; 

 

2. Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, 

após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, para observação e vistoria que 

comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.  

 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da 

Lei nº 8.666/93, ou seja, provisoriamente para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação, e definitivamente, após a verificação da 

quantidade e conformidade do material e consequente aceitação. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem o compromisso ético-profissional, pela sua 

perfeita execução do contrato. 

Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contrato, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da repartição 

interessada. 

A Licitante vencedora garantirá a qualidade do produto proposto, obrigando-se a 

reparar qualquer defeito ou desconformidade com a especificação do objeto, 

imediatamente após a notificação, sem ônus adicional à SEPM. 
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6– AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO: 

 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da 

Lei nº 8.666/93, ou seja, provisoriamente para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação, e definitivamente, após a verificação da 

quantidade e conformidade do material e consequente aceitação. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem o compromisso ético-profissional, pela sua 

perfeita execução do contrato. 

Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contrato, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da repartição 

interessada. 

 

7– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

A empresa contratada deverá apresentar documento demonstrativo de 

capacidade técnica, como, por exemplo, atestado(s) de capacidade técnica para que 

possa comprovar o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

prazos e/ ou quantidades como objeto a ser licitado. 

As comprovações técnicas serão exigidas, com o objetivo de garantir a 

satisfação da necessidade da aquisição, podendo ser esses atestados, certidões, registros, 

garantias, inspeções, qualificações, resultante de relações, firmadas entre a contratada e 

outras Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado. 

A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á àquelas previstas no 

Art. 30 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, no que couber às licitações para 

fornecimento de bens, excetuando-se, por conseguinte, as disposições relativas às 

licitações pertinentes a obras e serviços. 

 

8– DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO: 
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A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho exarado 

pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente encaminhado a 

Diretoria Geral de Administração financeira (DGAF), solicitando de igual modo, 

informar se existe reserva orçamentária, para aquisição do referido material e em que 

código de natureza de despesa ele se enquadra. 

 

9– CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente do Banco Bradesco S.A. em atenção ao Decreto nº 43.181 de 08 de setembro 

de 2011. Cabendo ressaltar, que número da conta e agência deverão ser informados pelo 

adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente 

naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento definitivo.   

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentação. 

 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 

de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 0,5% 

ao mês pro rata die.  

 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro 

deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio 
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CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado 

para efeito de competição na licitação. 

 

10– GARANTIA: 

 

10.1. Garantia do Item: 

 

         São as seguintes garantias mínimas exigidas para os veículos automotores e seus 

acessórios: Veículos: garantia total do fabricante mínima de 12 (doze) meses, incluindo 

as 03 (três) primeiras revisões obrigatórias previstas pelo manual, incluindo as peças, 

serviços e mão de obra, devidamente discriminados, ou o que for mais vantajoso para a 

Administração prevalecendo à garantia oferecida pelo fabricante dos mesmos, se por 

prazo superior, e começará a correr findo o prazo da garantia legal de que trata a Lei n°. 

8.078/90 o qual se inicia a partir do recebimento definitivo, sem ônus para SEPM. 

Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante 

o período de garantia terão, a partir de sua entrega, todas as garantias previstas. 

A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos 

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira clara e 

adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em 

que poderá ser exercitado, o ônus a cargo do contratante, devendo ser entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de 

manual de instalação e/ou uso do produto, se couber; 

A assistência técnica devera ser permanente; 

10.2. Garantia Contratual: 

Exigir-se-á da contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados 

da data da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade 

prevista pelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 2% (dois por cento) do valor 

do Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 
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A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) horas 

para que seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontado da garantia, seu 

valor original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato. 

Ainda cabe salientar que vivemos tempos de uma crise sem precedentes de 

cunho econômico, social e ético. Neste cenário, evidencia-se a importância dos órgãos 

públicos exigirem garantias contratuais no ato de assinatura de contratos de compras. 

Para resguardar o erário público e garantir o cumprimento dos contratos, torna-

se de fundamental importância que esse item faça parte das exigências definidas nos 

contratos. 

 Esses requisitos servem para garantir que estas empresas levem os contratos 

fechados até o fim. 

Além disso, sem a exigência da oferta de garantias, as empresas sérias e 

comprometidas com o cumprimento dos contratos poderiam perder espaço para 

concorrentes que não teriam como levar o contrato até o fim. Ou seja, a exigência da 

garantia contratual, neste caso, é uma segurança, não somente para SEPM, mas também 

para o fornecedor. 

Por fim, se mostra plenamente razoável o quantitativo de 2% (dois por cento) de 

garantia contratual e não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade. 

Outrossim, tal valor visa garantir a execução do contrato, assegurando à 

Administração eventual cobertura em razão da incidência de multas contratuais, que se 

não ocorrem em razão do integral adimplemento da obrigação, o valor poderá ser 

levantado pela contratada 

 

11– PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

 O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da 
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legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total 

ou parcial. 

 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) 

do CONTRATANTE especialmente designado(s) por autoridade competente, 

conforme ato de nomeação. 

 

12– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir vinculado ao presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

 

13– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

13.1. A CONTRATADA deverá: 

a) entregar o bem com a qualidade, local e prazos conforme especificados neste Termo; 

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias; 

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações;  
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f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos 

à CONTRATANTE ou terceiros. 

g)A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato 

h) A contratada deverá fazer entrega no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após 

emissão da nota de empenho. 

 

13.2. O veículo deverá ser entregue em nome da Secretaria de Estado de Polícia Militar, 

CNPJ nº.424987250003-63, no local conforme descrito no item subsequente, 

devidamente registrado no DETRAN-RJ. 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da 

CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

14– MEMÓRIA DE CÁLCULO: 

 

Para o adequado desempenho de todas as funções relacionadas com o 

planejamento apresentado, faz-se necessária a aquisições de veículos, com base nas 

informações repassadas pela Unidade Solicitante, citadas no item 2 (Justificativa). 

 

15- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS: 

 

Tipo de julgamento das propostas: Menor preço por item.  

O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência, será definido 

posteriormente, após empreendida a devida pesquisa mercadológica, sendo seu valor de 

aceitabilidade definido pelo Ordenador de Despesa. 
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16–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 

 

Fica o licitante, sujeito às sanções administrativas e demais penalidades, nos casos 

fixados no edital de licitação e em conformidade com os termos estabelecidos nos 

artigos 86 e 87 do Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980, no artigo 7º Lei no 10.520, 

de 17 de Julho de 2002, no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de Maio de 2005 e nos 

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

 

17– RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

SD PM RG. 107365 JOÃO MIGUEL INFANTE BAPTISTA, ID. Func. 5098971-5 

 

18 – GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO: 

 

Gestor: Major PM RG 65.471 Andersen Fontes Alves – Id. Funcional 2194671-0 

Fiscal: 2º Sargento PM RG 65.899 André Machado Costa – Id. Funcional 2315105-6 

Fiscal: 2º Sargento PM RG 69.695 Miguel Batista Junior – Id. Funcional 2302625-1 

Fiscal: 3º Sargento PM RG 84.850 Bruno Esteves – Id. Funcional 4321083-0 

 

19- CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não 

sanadas, poderão ser esclarecidas junto à: 

- Diretoria de Transportes da SEPM - (DT), através do e-mail: 

ecdvtr_dt@pmerj.rj.gov.br ou pelos telefones (21) 2332-8514 e (21) 2332-6943.  

 

- Diretoria de Licitações e Processos - DLP, localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 

78, primeiro andar, Centro, RJ. Tel: 2333-2693. 

 

20- ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
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     ANEXO I - O PROJETO ILUSTRATIVO DA ADAPTAÇÃO E GRAFISMO 

ANEXO II – MODELO DE PEDIDO DE ORÇAMENTO – Especificação do objeto 

ANEXO III – ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 

ANEXO IV – MAPA DE RISCOS  

 

LOCAL E DATA DAFORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2020. 
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ANEXO I 

PROJETO ILUSTRATIVO DA ADAPTAÇÃO, PODENDO A IMPLEMENTADORA 

APRESENTAR PROJETO SIMILAR E FUNCIONAL COM RELAÇÃO AS 

SINALEIRAS 
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ANEXO II 

 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

 

PEDIDO DE ORÇAMENTO – Especificação do objeto 

 

Cliente: Secretaria de estado de polícia militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

 

ITEM Descrição QNT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

QUADRICICLO,MOTOR: 400 ~ 600 
CILINDRADAS, POTENCIA MOTOR: 26 CV, 
COMBUSTIVEL: GASOLINA, TRACAO: 4 X 4, 
COR: AZUL, CAPACIDADE TANQUE 
COMBUSTIVEL: 13 L, ANO FABRICACAO: 0 
KM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE  
Código do Item: 2360.005.0005 (ID - 162569)  

 

10 
(UN) 

    

 

Valor total da proposta por extenso:_____________________________________ 

 

Validade da Proposta: (prazo não 

inferior a 60 dias) (Analisar 

necessidade de definição de prazo 

inferior, conforme prática de mercado) 

Prazo de entrega do material: 

(Prazo não superior a 60 dias)  

_____/_____/_____ _____/_____/_____ 
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Dados para pagamento: 

 

Banco: Agência: C/Corrente: 

 

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:  

 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________. 

Observações:_______________________________________________________. 

Vendedor Responsável:______________________________________________. 

Telefone para Contato:(____)_________________________________________. 
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ANEXO II 

 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS II 

 

 

ITEM NÚMERO 

DE 

ESTOQUE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREVISÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO 

(R$) 

GLOBAL 

(R$) 

01       

OBSERVAÇÕES: 

Todo material deverá ser entregue na conforme cronograma e locais previstos no Termo de Referência.. 

- O prazo de entrega do objeto desta licitação será conforme Termo de Referência, devendo os itens ser devidamente entregues no local descrito no item acima. 

- Os produtos deverão ser entregue no local descrito no item acima mediante ordem de fornecimento confeccionada pela Diretoria de licitações e Projetos, conforme 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº:                                                                                PROCESSO Nº:  

SETOR SOLICITANTE:                                                                                                  ATA Nº:  

ÓRGÃO EMISSOR: 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA 

MILITAR - SEPM 

FORNECEDOR:  

ENDEREÇO:Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de Janeiro/RJ C.N.P.J. DO FORNECEDOR 

CEP:20.031-040 C.N.P.J.: 32.690.668/0001-02 ENDEREÇO FORNECEDOR: 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  BAIRRO: 

SETOR DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CIDADE:  ESTADO: RJ 

ENDEREÇO DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA TELEFONE: Email:  

TELEFONE:2717-6216 2717-6463 DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:        AGÊNCIA:                 CONTA:  

HORÁRIO DE ENTREGA:10:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira OBSERVAÇÕES: 

Autorizamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados mediante condições constantes desta  

ORDEM DE FORNECIMENTO 
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dispõe a Ata de registro de Preços, o contrato ou instrumento equivalente. 

- O fornecimento de todos os materiais deverá ser feito rigorosamente de conformidade com a amostra, devidamente identificada pela comissão, a qual deverá ser 

desenvolvida quando da entrega do lote, para atestar a conformidade do material. 

- Todos os itens deverão ser fornecidos em conformidade com o material descrito no Termo de Referência. 

- Todos os produtos deverão ser fornecidos com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

TOTAL: R$ 
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ANEXO IV 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 

 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do 

determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade 

atual utilizando meios confiáveis. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com publicação do 

pregão. 

DLP, através do Setor de pregão. 

 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente 

interpretados pelos licitantes 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar o Termo de Referência de forma 

clara e concisa e solicitar a visita técnica 

para maior conhecimento a cerca do 

objeto pretendido 

DLP, através do Setor de Termo 

de Referência 
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Id Ação de Contingência Responsável 

1. Analisar o Termo de Referência a fim de 

identificar pontos que possam ser 

questionados, e ser for necessário 

encaminhar para alteração por parte do 

requisitante. 

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

 

 

RISCO 03 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no 

atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando Geral 

para avaliar a realização da contratação. 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 
RISCO 04 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na 

perda do processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas.  

 

Unidade solicitante 

 
2. 
 

 

Exigir habilitação que possibilite a 

participação do maior número de 

concorrentes, sem comprometer a 

qualidade pretendida.  

 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

3. Ampla divulgação do edital. DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 
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RISCO 05. 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

Id. Dano 

1. Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham 

condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de 

fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos 

termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de 

Administração e Diretor de Licitações e 

Projetos para avaliar as exigências 

contidas no Termo de Referência. 

 

 

Coordenador de Licitações e 

seus chefes de setores 

 

 
2. 

 
 

Revisar o Termo de Referência e 

especificar apenas exigências adequadas 

à realidade da SEPM.  

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há.  – 

 

 

RISCO 06 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) Baixa ()  Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em número 

insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma fiscalização 

ineficiente e imprecisa. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Designar para a equipe de fiscalização 

(técnica e administrativa) servidores com 

expertise no objeto da licitação e com 

disponibilidade para a realização de uma 

fiscalização efetiva 

Comandantes, Chefes, Diretores 

das Unidades Administrativas 

contempladas com a aquisição 

do objeto 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 
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RISCO 07 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, 

porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de 

contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar exclusivamente 

na elaboração das informações técnicas 

necessárias à licitação. 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 
RISCO 08 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no 

processo para a aquisição do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
 
 

Designar o protocolo de classificação do 

processo como “URGENTE”, garantindo 

assim uma tramitação célere pelos 

diversos setores envolvidos na instrução 

processual. (DLP/Pesquisa de Mercado, 

Assessoria Jurídica do Gabinete 

Comando Geral, DOR, DGAL, EMG) 

 

DGAL 

 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Comprometimento das diversas Unidades 

Administrativas envolvidas no processo, 

no intuito de viabilizar tempestivamente a 

licitação.  

DLP, Chefe do Setor de 

Pesquisa de Mercado, Assessor 

Jurídico da SEPM, DOR, 

DGAL, Subchefe Adm. do 

EMG. 
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RISCO 09 
 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência 

elaborado pela Coordenadoria de Licitações, podendo resultar no atraso na 

conclusão do Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realização de reuniões de alinhamento 

entre a equipe de planejamento e o 

Ordenador de Despesas responsável pela 

subscrição do Termo de Referência em 

questão. 

 

 

DGAL e Coordenadoria de 

Licitações 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Não há. 

 

– 

 

 

RISCO 10 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode 

culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no 

acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em 

falha no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e 

quantidades super ou subestimadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Fazer levantamento de acordo com a 

realidade das Unidades demandantes do 

objeto. 

UNIDADE SOLICITANTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

 

 

 

Determinar aos setores técnicos 

competentes a elaboração de planilhas 

com elementos suficientes que 

subsidiem a equipe de planejamento 

com as informações necessárias à 

elaboração da justificativa à 

contratação. 

 
 

 

UNIDADE SOLICITANTE 
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2. Celebração de Aditivo contratual para 

acréscimo ou redução quantitativa do 

objeto contratual, observados os limites 

legais. 

 

 

DLP e DGAL 

 

 

RISCO 11 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou 

inidônea. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Utilização do Checklist para verificação 

de conformidade das documentações de 

habilitação técnica e econômico-

financeira das empresas licitantes. 

 

DLP através dos Pregoeiros  

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Pregoeiro realiza diligências, e, caso 

constate a existência de irregularidades, 

submete à análise do Ordenador de 

Despesas para analisar a viabilidade de 

aplicação de penalidade. 

 

 

 

Setor de Pregões da DLP 

 

 

 

 

 

RISCO 12 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação com 

preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente no não 

atendimento ao princípio da economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

As estimativas de preços prévias às 

licitações devem estar baseadas em cesta 

de preços aceitáveis, tais como os 
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 oriundos de pesquisas diretas com 

fornecedores ou em seus catálogos, 

valores adjudicados em licitações de 

órgãos públicos, sistemas de compras 

(Comprasnet), avaliação de contratos 

recentes ou vigentes, compras e 

contratações realizadas por corporações 

privadas em condições idênticas ou 

semelhantes. 

 

 

 

 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Determinar a adequação da pesquisa de 

preços e, conforme o caso, do Termo de 

Referência. 

 

 

DGAL 

 

 

 

RISCO 13 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o 

atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a 

proposta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Conferência e controle da vigência das 

propostas. 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

2. 

Reunião com o Ordenador de Despesas 

para cientificá-lo do risco e alinhar 

providências. 

 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Determinar a revalidação das propostas DGAL 

 

 

RISCO 14 

 

PROBABILIDADE:  
IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
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1. 
Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório no 

Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não 

atendimento ao princípio da publicidade. 
Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 

Aplicação do Checklist pelo Órgão 

responsável. 

DLP através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Pregoeiro emite a justificativa e 

providências cabíveis. 

DLP, através do setor de 

Pregões 

 

 

 
RISCO 15 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 
(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
 

1. 
Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento 

convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, 

bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de 

falência ou descumprimento contratual por parte da contratada. 

 
Id Ação Preventiva Responsável 
 

1. 
 
 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade do procedimento, após a 

assinatura do contrato. 

 

DLP – através da Coordenadoria 

de Contratos e DOR ou DF 

 

Id Ação de Contingência Responsável 
 

1. 

 

Notificar a Contratada requerendo 

providências acerca da garantia.  

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

2. 

Em caso de não atendimento, após 

descumprimento reiterado, instaurar 

processo de aplicação de penalidade na 

forma do T.R/EDITAL. 

 

DGAL  

 

 

RISCO 16 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Falta de manutenção das condições de habilitação para assinatura do contrato 

e aditivos, resultando no não atendimento ao art. 55, inciso XIII da Lei n.º 
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8.666/93. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade das documentações 

obrigatórias, após a assinatura do 

contrato, utilizando-se para tanto de 

Checklist. 

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Notificar a Contratada para que possa 

regularizar sua documentação, e, 

concomitantemente, suspender, 

temporariamente, a assinatura do contrato 

e aditivos. 

 

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 


